

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   501

Autoriza o Executivo Municipal

a realizar Convênio e dá outras 

providências.


       A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:

Art. 1º - 
Fica  o Executivo municipal autorizado a:

                     I – receber, a fundo período, por repasse do Governo do Estado de São Paulo, através de Secretaria do Interior, recursos financeiros no valor de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros). provenientes do PAM- Programa de Apoio aos Município;


II – assinar com a referida Secretaria, o Convênio necessário ao recebimento dos recursos financeiros fixados no inciso anterior, conforme Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Lei;


III – Abrir crédito adicional especial, na importância de Cr$ 20.000.000,00     ( vinte milhões de cruzeiros) para atendimento das despesas decorrentes desta Lei, que correrão à conta da verba:

                     6.1 4110 0842427 1 17 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

                     Construção de Creche na Vila Galli.

Parágrafo Único – O crédito autorizado no inciso III, será coberto com os recursos provenientes do repasse “a fundo perdido”, de que trata o Art. 1º, item I.

Art. 2º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as   disposições em Contrário.


            PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 19 de setembro de 1.984 – XX ANO DA EMANCIPAÇÃO.

____________________________________-

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeitura Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

__________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTERIOR, E O MUNICÍPIO DE VOTORANTIM.


 O ESTADO DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTERIOR, neste ato representada por seu SECRETÁRIO, CHOPIN TAVARES DE LIMA, conforme autorização do Senhor Governador, exarada nos autos do Processo SI Nº 2.001/84, e o MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, representada por seu PREFEITO, Senhor ERINALDO ALVES DA SILVA, devidamente autorizado pela Lei Municipal no. 501, de 19 de setembro de 1984, concordam em celebrar o presente convênio, sujeitando-se às Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio: Construção de creches.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: São executores do presente Convênio


a) a Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, doravante denominada SECRETARIA;  

b) O Município de Votorantim 
doravante denominada MUNICÏPIO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS COMPETÊNCIAS: Para a execução do presente Convênio, a SECRETARIA e o MUNICÏPIO terão as seguintes competências:

I – COMPETE Á SI:

a) analisar, aprovar e fiscalizar a execução do objeto Convêniado;

b) repassar a verba para o cumprimento do presente Convênio.

II – COMPETE Á PREFEITURA:

a) coordenar executar o objeto do presente Convênio; 

b) no caso do custo da execução do objeto conveniado superar o valor deste Convênio, responsabilizam – se pelo custo adicional.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: O valor do presente Convênio é de Cr$ 20.000.000 (vinte milhões de cruzeiros).

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS: A despesa com a execução do presente Convênio, no valor de Cr$ 20.000.000 (vinte milhões de cruzeiros), onera no presente exercício, os recursos consignados no Orçamento programa da SI   - Programa de Apoio aos Municípios, Classificação Econômica 4.3.2.3.0.0. 

Parágrafo Único – Os recursos transferidos pela a SI à PREFEITURA em função deste Convênio, serão depositados no Banco do Estado de São Paulo S/A, ou Caixa Econômica do Estado de São Paulo, em conta vinculada. A Prefeitura se obriga a investir os recursos, enquanto não aplicados no objeto do Convênio, no Fundo Banespa de Investimento ou em conta – Poupança da CEESP.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos para a execução do objeto do presente convênio, serão transferidos ao MUNICÏPIO no seu valor total.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: Até 30 (trinta) dias úteis após a aplicação dos recursos, o MUNICÍPIO deverá encaminhar À SECRETARIA, através do seu Escritório Regional, a devida prestação de contas, sem prejuízo do atendimento às Instruções  específicas do Tribunal de contas do Estado de São Paulo

Parágrafo  - Único : Se constada, na prestação de contas, aplicação irregular dos recursos recebidos através deste convênio, caberá ao MUNICÏPIO a imediata devolução da quantia aplicada indevidamente.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será de 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Único: Havendo motivo relevante e interesse das partes, o presente Convênio poderá Ter seu prazo prorrogado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA NONA – DA INALIENABILIDADE: O MUNICÏPIO se compromete a não alienar o bem, objeto do Convênio, no prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA: O não cumprimento de qualquer das Cláusulas deste Conv6enio, poderá implicar a imediata denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou extra – judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: Fica eleito o Foro do subdistrito da Sé da Comarca de São Paulo, para qualquer procedimento judicial decorrente do presente Convênio, com renúncia expressa de outro qualquer, por mais privilegiado que seja, reservando – se a Secretaria de Estado dos Negócios do Interior de São Paulo, o direito de reter a parcela que eventualmente for objeto de discussão.

São Paulo, 07 de novembro de 1.984.

CHOPIN TAVARES DE LIMA

Secretário de Estado

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal de 

Votorantim

TESTEMUNHAS:

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

1985/1987

RECEITAS POR FONTES E DESPESAS POR FUNÇÕES

RECEITAS CORRENTES


DESPESAS POR FUNÇÕES


RECEITA TRIBUTÁRIA
2.987.360.000

LEGISLATIVA
462.000.000

RECEITA PATRIMONIAL
46.000.000

ADM. E PLANEJAMENTO
4.052.000.000

TRANSF. CORRENTES
10.897.406.000

EDUCAÇÃO E CULTURA
2.907.000.000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
207.000.000
14.137.766.000
HABITAÇÃO E URBANISMO
5.034.500.000




SAÚDE E SANEAMENTO
1.788.500.000




ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
1.767.000.000




TRANSPORTE
1.220.000.000







RECEITAS DE CAPITAL





OPERAÇÕES DE CRÉDITO
2.000.000.000




ALIENAÇÃO DE BENS
18.000.000




TRANSF. CAPITAL
1.075.234.000
3.093.234.000



TOTAL

17.231.000.000
TOTAL
17.231.000.000

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 

1985/1987

LEGISLAÇÃO DA RECEITA

ESPECIFICAÇÃO
LEI
ARTIGO
DATA

Imposto Territorial Urbano
316
5a /50
19/12/77

Imposto Predial
316
51/76
19/12/77

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza
316
77/131
19/12/77

Lic. p/ Localiz. e Func. Estabelec. Comerciais, Profissionais




Liberais, Prest. Serviços e Similares
316
143/156
19/12/77

Lic. p/ Func. Horário Especial 
316
157/161
19/12/77

Lic. p/ Exerc. Comércio Eventual ou Ambulante
316
162/174
19/12/77

Lic. p/ Tráfego de Veículos 
316
175/180
19/12/77

Lic. p/ Execução de Obras Particulares
316
181/188
19/12/77

Lic. p/ Exerc. Arruamento e Loteamento de Terr. Partic.
316
189/192
19/12/77

Lic. p/ Publicidade
316
193/209
19/12/77

Lic. p/ Ocupação do Solo Nas Vias e Lorgr. Públicos 
316
210
19/12/77

Expediente e Emolumentos
Dec. 1558
1º
20/12/83

Cons. Melhor. Estr. Rodagem Municipais
316
212/221
19/12/77

Limpeza Pública
316
222/234
19/12/77

Alinhamento e Nivelamento
Dec. 1558
1º
20/12/83

Extinção de Formigueiros
Dec. 1558
1º
20/12/83

Matrícula e Vacina de Cães e Outros Animais
Dec. 1558
1º
20/12/83

Fornecimento de Planta Econômica
Dec. 1560
1º
20/12/83

Apreensão e Depósito Veículos, Merc. e Animais 
Dec. 1558
1º
20/12/83

Emplacamentos
Dec. 1558
1º
20/12/83

Cemitérios
Dec. 1558
1º
20/12/83

Vistoria em Imóveis
Dec. 1558
1º
20/12/83

Cadastramento de Imóveis e Contribuintes
Dec. 1558
1º
20/12/83

Coleta a Remoção de Lixo Domiciliar
316
224/234
19/12/77

Roçada, Capinação e Limpeza de Terrenos
Dec. 1477
1º
15/12/82

Pavimentação 
478
1º
11/10/83

Colocação de Guias e Sarjetas
478
1º
11/10/83

Iluminação Pública
316
237/248
19/12/77

Conservação de Lorgradouros Públicos
316
249/260
19/12/77

Taxas de Exercícios Anteriores
-
-
-

Contribuição de Melhoria
316
261/262
19/12/77

Correção Monetária Incidente nos Tributos
Port. Sepl. 64
-
12/08/76

Receitas de Permissão e Concessão de Uso
-
-
-

Dividendos de Ações e Outros 
-
-
-

Preço de Aluguel de Veículos e Máquinas
Dec. 1420
1º
28/04/82

Preço dos Serviços Industriais
Org. Munic.
63,Inc. II
31/12/69

Imp. s/a Renda Retido na Fonte
Const. Federal 
23 e 24
04/01/68

Imposto Territorial Rural
Const. Federal
22, ítem 3º
24/01/67

Imposto Circulação de Mercadorias
Const. Federal
24, ítem II, § 7
24/01/67

Cota Parte na Taxa Rodoviária Única 
-
-
-

Cota Parte no Auxílio Rodoviário Estadual
-
-
-

Multas dos Impostos
Port. Sepl. 64
-
12/08/76

Multas das Taxas 
Port. Sepl. 64
-
12/08/76

Multas de Outras Origens
Port. Sepl. 64
-
12/0/8/76

Indenizações e Restituições
-
-
-

Cobrança da Dívida Ativa
316
256
19/12/77

Receitas de Mercados, Feiras e Matadouros
-
-
-

Receitas de Cemitérios
Dec. 1558
1º
20/12/83

Correção Monetária
Port. Sepl. 64
-
12/08/76

Outras Receitas 
-
-
-

Operações de Crédito Internas
-
-
-

Alienação de Bens Móveis e imóveis
-
-
-

Cota Parte no Fundo de Partic. dos Municípios
Const. Federal 
26
24/01/67

Cota Parte no Imposto s/ Energia Elétrica
Const. Federal
28
24/01/67

Cota Parte no Imposto Único s/ Lubrificantes,




Combust., Líquidos e Gasosos e Adicional
6261
-
14/11/75

Cota Parte no Fundo Rodoviário nacional 
-
-
-

Cota Parte no Imp. Único s/ Minerais 
Const. Federal
28
24/01/67

Cota Parte na Taxa Rodoviária Única
Dec. Lei 999
6º
-

Auxílio Rodoviário Estadual
2597
-
15/01/54

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 


1985/1987

EVOLUÇÃO DA RECEITA

ARRECADADA
ARRECADADA 
ARRECADADA 
PREVISTA 
PREVISTA

1981
1982
1983
1984
1985

352.454.420
972.869.393
1.801.807.065
4.752.000.000
17.231.000.000

EVOLUÇÃO DA DESPESA

REALIZADA 
REALIZADA 
REALIZADA 
PREVISTA 
PREVISTA

1981
1982
1983
1984
1985

327.631.375
933.953.329
1.784.259.172
4.752.000.000
17.231.000.000

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

1985/1987

DISCRIMINAÇÃO DOS INVESTIMENTOS
META PROGRAMADA
1985
1986
1987
TOTAL

OBRAS PÚBLICAS






I – ESTUDOS E PROJETOS






Centro Cívico e Cultural
Projetos Parciais 
-
50.000
70.000
120.000

Prédio do Paço Municipal
Projeto Completo
-
3.000.000
-
3.000.000

Prédio da Câmara Municipal
Projeto Completo 
-
500.000
-
500.000

Biblioteca Municipal
Projeto Completo 
-
-
100.000
100.000

Inst. p/ Serv. Públic. Fed. e Est. 
2 Projetos
-
-
400.000
400.000

Parques Públicos – Urbanização 
1 Projeto
1.600.000
-
-
1.600.000

Escolas Primárias
3 Projetos
-
250.000
400.000
650.000

Matadouro Municipal
1 Projeto
-
-
300.000
300.000

Garagem Municipal
1 Projeto 
-
300.000
-
300.000

Pontes e Passagens de Níveis
2 Projetos
-
-
800.000
800.000

Levantamentos Aerofotogramétrico da Zona Rural
esc. 1:10.000
-
6.000.000
-
6.000.000

Pré – Escolas 
3 Projetos
3.000.000
200.000
130.000
3.330.000

Pronto Socorro Municipal
1 Projeto
-
500.000
-
500.000

Centro Esportivos
1 Projeto
-
1.000.000
-
1.000.000

SOMA

4.600.000
11.800.000
2.200.000
18.600.000








II – INÍCIO DE OBRAS






Programa de Financ. Lotes Urbanizados 

30.000.000
-
-
30.000.000

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

1985/1987
DISCRIMINAÇÃO DOS INVESTIMENTOS
META PROGRAMADA
1985
1986
1987
TOTAL

Infra – Estrutura do Conj. Cohab

10.000.000
-
-
10.000.000

Parques Públicos – Urbanização 
100.000 m2
10.000.000
4.000.000
1.000.000
15.000.000

Matadouro Municipal 
1 p/ 30 Cabeças
-
500.000
-
500.000

Garagem e Oficinas 
1.300 m2
6.000.000
600.000
700.000
7.300.000

Pontes e Viadutos
2 Unidades 
12.300.000
5.700.000
1.000.000
19.000.000

Centro Esportivo Vossoroca
1 Unidade
-
900.000
900.000
1.800.000

Pronto Socorro Municipal
1 Unidade
-
2.200.000
800.000
3.000.000

Ginásio Municipal de esportes 
1 Unidade
-
2.000.000
2.000.000
4.000.000

Abrigo p/ Ônibus
10 Unidades 
1.600.000
300.000
300.000
2.200.000

Área de Campismo
96.000 m2
-
500.000
-
500.000

Mercado Municipal
1 Unidade
-
500.000
500.000
1.000.000

SOMA

69.900.000
17.200.000
7.200.000
94.300.000








III – PROSSEGUIMENTO DE OBRAS 






Ampliação e Reforma do Cemitério
-
10.000.000
500.000
500.000
11.000.000

Rêde Galerias p/ Águas Pluviais.
20 Km
200.000.000
100.000.000
150.000.000
450.000.000

Limp. Retif. Córregos e Rios 
5 Km.
115.000.000
50.000.000
60.000.000
225.000.000

Pavimentação 
100.000 m2
800.000.000
60.000.000
50.000.000
910.000.000

Abertura, Alarg. Ruas e Avenidas
12 Km.
100.000.000
10.000.000
12.000.000
122.000.000

Ampl. Reforma Prédio Prefeitura
-
26.000.000
-
-
26.000.000

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

1985/1987
DISCRIMINAÇÃO DOS INVESTIMENTOS
META PROGRAMADA
1985
1986
1987
TOTAL

Abert. Alarg. Estr. Municipais 
30 km.
2.000.000
300.000
200.000
2.500.000

Ampl. Rêde Ilum. Públ. e Domic.
15 Km. 
120.000.000
40.000.000
60.000.000
220.000.000

Incentivo á Nova Indústrias
-
4.000.000
700.000
700.000
5.400.000

Centro Esportivo Rio Acima 
-
2.500.000
300.000
200.000
3.000.000

Desapropriações Diversas
-
100.000.000
20.000.000
30.000.000
150.000.000

Praças e Jardins
-
4.000.000
500.000
600.000
5.100.000

Parques Públicos 
-
2.000.000
1.500.000
300.000
3.800.000

SOMA 

1.485.5000.000
283.800.000.000
364.500.000
2.133.800.000








IV – CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS






Prédio do Paço Municipal
4..000 m2
-
3.000.000
3.500.000
6.500.000

Prédio da Câmara Municipal
300 m2
-
400.000
500.000
900.000

Inst. p/ Serv. Públ. Fed. e Est.
1.000 m2
-
100.000
150.000
250.000

Escolas Primárias de 1º Grau 
3/3.000 alunos
30.000.000
12.000.000
10.000.000
52.000.000

Mercado Municipal
1.000 m2 
-
600.000
700.000
1.300.000

Constr. Ampl. Pré – Escolas 
3 /p 1.000 alunos 
120.000.000
10.000.000
10.000.000
140.000.000

Constr. Pronto Soc. Municipal 
200 m2
-
300.00
200.000
500.000

Centro Interescolar 
-
-
600.000
700.000
1.300.000

Garagem Municipal
1.300 m2
-
300.000
200.000
500.000

Centro Esportivo Vossoroca
-
-
250.000
300.000
550.000

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

1985/1987
DISCRIMINAÇÃO DOS INVESTIMENTOS
META PROGRAMADA
1985
1986
1987
TOTAL

Ginásio Municipal de Esportes 
-
-

1.600.000
1.600.000

Camping Municipal 
96.000 m2
-
-
400.000
400.000

SOMA

150.000.000
27.550.000
28.250.000
205.800.000








V – EQUIPAMENTO E INSTALAÇÕES E MAT. PERMANENTE






Tratores e Equip. Rodoviários
-
200.000.000
3.700.000
4.900.000
208.600.000

Autom. Auto caminhões e Outros
-
200.000.000
1.000.000
2.000.000
203.000.000

Div. Equip. e Inst. e Mat. Permanente
-
576.000.000
1.000.000
1.300.000
578.300.000

SOMA

976.000.000
5.700.000
8.200.000
989.900.000








VI – DÍVIDA CONTRATADA INTERNA






Amortização da Dív. Contratada
-
500.000.000
12.000.000
26.000.000
538.000.000

SOMA

500.000.000
12.000.000
26.000.000
538.000.000

TOTAL GERAL:

3.186.000.000
358.050.000
436.350.000
3.980.400.000

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

1985/1987
DISCRIMINAÇÃO DOS INVESTIMENTOS
META PROGRAMADA
1985
1986
1987
TOTAL








RESUMO:






I – ESTUDOS E PROJETOS 

4.600.000
11.800.000
2.200.000
18.600.000

II – INÍCIO DE OBRAS 

69.900.000
17.200.000
7.200.000
94.300.000

III -  PROSSEGUIMENTO DE OBRAS

1.485.500.000
283.800.000
364.500.000
2.133.800.000

IV – CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO PÚBLICO

150.000.000
27.550.000
28.250.000
205.800.000

V – EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES E MAT. PERMANENTE

976.000.000
5.700.000
8.200.000
989.900.000

VI – DÍVIDA CONTRATADA INTERNA

500.000.000
12.000.000
26.000.000
538.000.000

TOTAL:

3.186.000.000
358.050.000
436.350.000
3.980.400.000

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO  -  
1985/1987

PROJEÇÃO DA DESPESA



ORGÃOS
1985
1986
1987
TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL
-
-
-
-

GABINETE DO PREFEITO 
10.000.000
15.000.000
20.000.00
45.000.000

COORD. DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
1.845.000.000
289.000.000
339.000.000
2.473.000.000

COORD. DE ADMINISTRAÇÃO
635.000.000
20.000.000
46.000.000
701.000.000

COORD. DE FINANÇAS 
4.000.000
1.000.000
1.350.000
6.350.000

COORD. DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E PROM. SOCIAL
692.000.000
33.050.000
30.000.000
755.050.000

TOTAL
3.186.000.000
358.050.000
436.350.000
3.980.400.000
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